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ESTTIDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Ad m in istrativo n' üXX0,2025063 0l 0[xJ6.44

r. rNrRoDUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade apresenlar os elementos
essenciais que fundamentam a instauração de procedimento de preaualificaçâo de empresas
para futura contÍatação de servíços de reforma do Ginrisio Poliespoíivo Deromi Melo,
localizado no Município de CrareúíCE, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer.

Este ETP consolida as justiÍicativas tecnicas, operacionais e legais que embasam a

necessidade da contrataçâo, servindo como instrumento de planejamento e apoio à elaboração
do edital, com a definição precisa dos requisitos de qualificaçâo tecnica a serem exigidos na
pre-qualificação, assegurando maior eficiência, isonomia e mitigação de riscos na futura
execuçâo contratual.

2. DESCRIÇAO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Municipio de CrateúsiCE identificou a

necessidade de realizar a reforma do Ginrisio Poliesportivo Deromi Melo, localizado no
território municipal, com o objetivo de restaurar e modemizar sua infraestrutura, de modo a
garantír condições adequadas para o desenvolvimento de pníticas esportívas, recreativÍrs e

eventos comunitários.
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Considerando a complexidade técnica da intervenção - que envolve requalificação
estrutural, adequações às normas de segurança" acessibilidade e desempenho, e modemização
das instalações esÍrortivas --, opta-se pela adoção do procedimento de pré4ualificação
subjetiva parcial, nos termos do aí. 78 d^ referida tri. Essa modalidade tem por objetivo
avaliar parcialmente a capacidade dos licitantes, com foco na qualificação técnico'operacional
e econômico-financeira, especialmente por meio da apresentâção de atestados de obras
similares e comprovação de equipe tecnica habilitâda. Os demais critérios de habilitação serão

analisados na fase posterior da licitação.

A pré-qualificação seni conduzida em formato de inscriçâo temponlria, direcionada
exclusivamente à contratação em tela, permitindo que a Administração avalie, com base em
criteríos previamente definidos, os fomecedores aptos à execução dos serviços de reforma. O
procedimento permitirá a seleção previa de licitantes com condições tecnicas mínimas para
pânicipâÍ da fulura Concorrência Pública Eletrônica, do típo Menor Preço, vinculada ao

Processo Administrativo n" 00040.20250630i000ó-44, conforme CV 038-2025, MAPP 3284.

A Secretaria Municipal de Esporte e l-azer será a unidade responsável por conduzir o
procedimento, desde a aruilise da documentaçii,o até a emissão dos certificados de pre-
qualificação, por meio da comissâo ou agente de contrataçâo desigrrado, obsewando
rigorosamente as exigências tecnicas e legais.

O equipamento atualmente apresenta desgaste estrutural considerável, fruto do uso continuo e

da ausência de intervenções corretivas e preventivas ao longo dos anos. As condições
precárias comprometem a segurança dos usuiários, a funcionalidade d"s instalações e a
conformidade com as noÍrnas teúnicâs de acessibilidade, seguÍança contra incêndios, conforto
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ambiental e desempenho construtivo, impactando negativamente na promoção do
qualidade dos serviços oÍ'ertados à população.
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Diante da importiância social e educacional da pútica espoÍtíva para o Município, toma-se
indispensável a requaliÍicaçâo fisica do ginrásio, contemplando intervenções estruturais,
melhorias nas instalações eletricas e hidráulicas, adequações de acessibilídade e
reconfiguração de espaços internos, bem como nova fachada, contemplando gradis e
iluminação extema, de forma a garantir a plena utilização do equipamento público por attetas,
estudantes, senidores e pela comunidade em geral.

Considerando a naturezâ tecnica da reforma e a necessidade de assegurar a seleção de
empresas com efetiva capacidade paÍa sua execução, opta-se pela instauração de
procedimento de préqualificação subjetiva parcial, conforme aÍ. 78 da ki no 14.133/2021.
Essa medida visa analisar previamente aspectos relacionados à qualificaçâo técnico-
operacional e econômico-financeira dos interessados, especialmente quanto à execução de
obras simílares e à composição de equipe técnica habiliad4 permitindo maior controle de
riscos e maior eficiência na contÍatação.

A realização da pré-qualificação permitiú à Administração selecionar, de forma criteriosa e

isonômica, os licitantes aptos a participar da futura Concorrência Pública Eletrônic4 do tipo
Menor Preço, vinculada ao Processo Administrativo n" 00040.20250ó30i000644, conforme
cv 038-2025, MAPP 3284.

Este Estudo Técnico Preliminar visa, portanto, subsidiar a instaurâção do referido processo de
pre-qualificação, estab€lec€ndo os fundamenlos tecnicos, legais e operacionais que justificam
a medida, com vislas à seleção eficiente de empresas e à contratação de obra pútrlica que

atenda de forma segura, econômica e efetiva às demandas esportivas do Município de
CrateúíCE.

3. ÁREA REQUISITANTE

REQUISIT.{NTE RESPONSÁ\TL
SECRETARIA MTJNICIPAL DE

DESPORTO
JOSE OZIVAN DE OLIVEIRA PAIVA

4.,II;STIFICATTvA:

A presente contratação tem como objetivo a realizaçáo de obras de reforma do Ginrisio
Poliesponivo Deromi Melo, localizado no Mrmicipio de Crateús/CE, sob responsabilidade da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. A estrutura atual do eqüpamento apresenta
deteriorações sigrificativas decorrentes da ação do tempo, do uso continuo e da ausência de
manutenções regulares, comprometendo a seguÍança, a funcionalidade e o conloÍo dos
usúrios.

EntÍe os principais problemas identificados estão: falhas na cobertura e no piso da quadra,
infiltrações, danos estruturais visiveis, instalações eletricas e hidráulicas inadequadas,
iluminação insuficiente, degradação dos vestiá,rios e saniüírios, alem da ausência de
adequações às normas tecnicas vigentes de acessibilidade e segurança, incluindo aquelas
relativas à prevenção e combate a incêndios.
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Considerando a importância do ginásio pa.ra o desenvolvimento de atividades
recreâtivas, educacionais e comunitárias, toma-se essencíal a requalificaçâo da estrú
vistas a restabelecer sua plena funcionalidade e garantir um ambiente seguro e adeq
pÍrítica esportiva e ao convívio social.

Devido à complexidade tecnica da intervenção, que exigini atuação em diferentes sístemas da
edificação, bem como a observância de normas técnicas especíÍicas e exigências legais, a
Administração opta por realizar um procedimento previo de pré4ualificação subjetiva parcial
das empresas interessadas, com t-undamento no art. 78 da Lei no 14.13312021. A medida visa
assegurar que apenas empresas com exp€riência comprovada em obras similares, capacidade
técnica e condições econômico-financeiras compatíveis possam paÍicipar da futura
Conconência Pública.

A adoçâo da pre4ualificação permite à Administraçâo maior controle sobre a aptidão dos
licitantes, mitigando riscos contratuais como inadimplênci4 atrasos, falhas tecnicas e

necessidade de aditivos, além de conferir maior segurança jurídica e técnica ao certame.
TÍata-se de medida eficiente paÍâ garÍrntir a execução de obra pública com a qualidade,
segurança e economicidade exigidas pelo interesse público.

Dessa forma, a reforma do Ginrísio Poliesportivo Deromi Melo é medida necesúria oportuna
e prioritiiria, visando à valonzaçáo do esporte e ao bem-estar da população, ao passo que o
uso da pré-qualificação como fase preparatória fortalece a seleção de empresas capacitadas,
garantindo maior efaividade à futura contratação.

5. DA VIABILIDADE DA T]TILIZAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

A utilizagâo do procedimento auxiliar de pré4ualificaçâo mostra-se plenamente viável e

adequada, considerando a natuÍeza. e a complexidade tecnica da obra de reforma do Ginásio
Poliesportivo Deromi Melo, no Municipio de Crateús/CE. Trata-se de uma edificação com
funções múltiplas, voltada à pnitica esportiva, lazer, eventos comuniúrios e atividades
educacionais, exigindo intervenção técnica em estruturas fisicas, instalações eletricas e

hidráulicas, sistemas de iluminação, acessibilidade, segurança contra incêndios, entre outros
aspectos.

A Lei Federal n" 14.13312021. em seu art. 80, permite expressamente que a Administração
Pública realize a pré-qualificação de licitantes ou bens, com ü$as a ÍrsseguÍar a conformidade
com os requisitos tecnicos e de habilitação necesúrios à futurâ licitação. No caso em análise,
a preAualificação seÉ subjetiva e especifica, conforme previsto no Processo Administrativo
n" 00040.20250630/0006-44, e se destina à verificação da conformidade com as exigências da
Administração, conforme detalhado em documentos anexos.

I - Garantir que apenas empresas tecnicâmente
capacitadas participem da firtura licitação;
II - Reduzir a possibilidade de inexecução contratual;
tll - Racionalizar a análise documemal na fase de
j ul gamento da licitação;
lV - Assegurar isonomia. üansparência e previsibilidade
no processo.
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A adoção da pré-qualificação encontra-se também respaldada pelo Decreto Mun
1.16212025, de 07 de julho de 2025, que regulamenta os procedimentos auxili
licitações no âmbito do Municipio de Crateús, reforçando a legalidade e a p€rtin
inslrumento ora proposto.

A soluçào proposta consiste na realização do procedimento de pre4ualificação de empresas,
previamente à deflagração da licitação destinada à contraÍaÉo da obra de reforma do Ginrisio
Poliesportivo Deromi Melo, localizado no Município de CrateúíCE, sob responsabilidade da

Secretaria de Esporte e Lazer.

Dada a complexidade técnica envolvida na intervenção, que poderá abranger sewiços
estruturais, adequações eletricas e hidráulicas, instalação de sistemas de segurança e

prevenção de incêndios, acessibilidade, Íevestimentos e modernizaçâo dos ambientes
esportivos e comunitários, loma-se necesúrio garantir que apenÍs empÍesas com comprovada
capacidade tecnica e econômico-financeira participem do processo liciatório principal.

Para isso, as empresas interessadas serão convocadas a apresentar documentação relativa à:

. Qualificação econômico'financeir4 a fim de demonstrar estabilidade e capacidade de

cumprimento das obrigações contratuai s;
, Qualíficação técnica, com ênfase na apresentação de atestados de capacidade tecnica

relativos à execução de obras de reforma ou constÍuçâo de ginásios, centros
esportivos, equipamentos públicos similares, além da comprovação de equipe técnica
habilitada.

As empÍesas que atenderem integralmente aos criterios estabelecidos no edital de pré-
qualificação serão inclúdas em cadastro especíÍico, passando a compor o rol de empresas

aptas a participaÍ da futura licitação. Esta sení restrita às empresis pÍeviamente pÍé-
qualificadas, conforme previsto no §10 do art. 80 da Lei n" 14.13312021.

Tal solução visa conferir maior segurança tecnica e jurídica ao proc€sso, evitando
contratações inadequa.las. reduzindo o risco de falhas na execução da obra e assegurando a
melhor aplicaçâo dos recursos públicos na requalificação do referido equipamento esportivo.

7. DOS RESTIT,TADOS PRETENDIDOS

I - Segurança tecnica e jurídíca na contralação de serviços de
engenharia relacionados a obra de media a alta complexidade;
II - Maior eficiência e celeridade na fase de j ulgamento da
licitação, devido à prévia seleção dos licitantes com capacidade
comprovadal

a
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Assim, a utilização da preaualificação como etapa prepaÍatóÍia à licitação principal se revela
medida eficiente, legal e estratégica para assegurar a efetividade da contratação e a boa
execução da reforma do equipamento público em questão.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COIIO rIM TOrX)

Com a adoção do procedimento de pre4ualificação para a contratação dos serviços de

reforma do Ginásio Poliesportivo Deromi Melo, espera-se atingir os seguinles resultados:
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III - Redução de riscos contratuais, como parali
decorrentes de incapacidade tecnica, atrasos ou a
obra;
IV - Otimização dos recursos públicos, evitando retrabalh o,
aditivos contratuis indevidos e intervençôes conetivas
posteriores;
V - Estímulo á competitividade qualificada, focando na
participação de empresas com experiência comprovada em obras
de reforma de equipam€ntos esportivos públicos;
VI - Melhoria da qualidade das obras públicas executadas no
município, assegurando a durabilidade, segurança e

funcionalidade do giruâsio reformado.

8. DAS PROVIDÊTCLCS A SEREM ADOTADAS

Para viabilizar a execução do procedimorto de pré-qualificação, serão adotadas as seguintes
providêncías pela Secretaria Municipel de Esporte e Lazer:

z Elaboração do edital de preAualificação contendo critérios objetivos, claros e

transparentes, alinhados à especificidades tecnicas da reforma do Ginásio
Poliesportivo Deromi Melo;

r Definição do cronograma e dos prazos para apresentação, análise e julgamento da
doc umentação das empresas interessadas;

, Formação de equipe técnica especializada, composta por profissionais ü âra de
engenharia e arquitetura, para aúlise e emissão de pareceres quanto à qualificação
técnica das empresas;

, Designação da agente de contratação responsável pela condução do procedimento,
análise dos documentos e emissão da decisão final referente à preaualificação,

- Publicação dos resultados da prenualificaçâo, assegurando transparência, e

manutenção de lista pública e atualizada das empresas preaualificadas;
- Acompanhamento da validade da pré4ualificação, conforme os prazos legais

previstos no art. 80, §8', da tÉi n' 14.133/2021, garantindo que a habilitaçâo das
empresas seja mantida durante o período da futura licitaçâo.

9. CONCLUSÃO:

Diante das aruilises apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a realização
da obra de reforma do Ginrisio Poliesportivo Deromi Melo é uma ação necesúri4 üável e
prioritária para a melhoria da infraestrutura espoíiva do Município de Crateus/CE,
considerando o atual estado de conservação do equipamento, a importiância social e esportiva
do ginásio, e a necessidade de adequação às normas lecnicas vigentes, incluindo
acessibilidade e seguÍança coÍúÍa incêndios.

A complexidade da intervenção, aliada à relevância da correta execução dos serviços, justifica
a adoção do procedimento de pré-qualificaçâo subjetiva parcial, conforme previsto no aÍt. 78
da Lei no 14.13312021. Esta estrategia permitini selecionar previamente empresas com
capacidade técnica comprovada, promovendo maior segurança, qualidade e eficiência na
futurâ contralação.
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O levantamento de mercado realizado indicou a existência de empresas com perfil
e experiência suficiente para participação no certame, reforçando a viabilidade
econômica da pre-qualificação como instrumento preparatório para a licitação.

Além disso, os aspectos técnicos, operacionais e legais foram devidamente considerados,
contribuindo para uma contratação mais planejada, trânsparente e aderente ao interesse
público.

Assim, este ETP serve como instrumento de planejamento e fundamentaçâo técnica para a
instauração do processo de pré-qualificação, devendo subsidiar os próximos atos
administrativos, incluindo a elaboração do termo de referência, edilal e demais documentos
necessários para a execução do procedimento licitatório.

crareús-cE,08 dejulho de 2025.

]r,r, úUllo., Êclr,quet Lir',a
Davl Kelton Rodrigues Liil{a

Equipe de Planejamento
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